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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2023 

 

PROCESSO Nº 20.527.529-0 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio 

às atividades administrativas da CEASA/PR, na Administração Central e Unidades 

Atacadistas de Cascavel, Curitiba, Foz do Iguaçu, Londrina e Maringá. 

 

Considerando os pedidos de esclarecimento, temos a informar: 

 

1. ORCALI 

1.1 O objeto informa a prestação de serviços na cidade de Foz do Iguaçu, mas na 

distribuição dos postos não consta postos para o local. Está correto? 

R: Sim, apesar de constar no objeto da licitação a Unidade de Foz do Iguaçu, não 

há previsão de terceirizados para este posto atualmente, porém futuramente 

poderá ocorrer. 

 

1.2 O Téc. de Superior - Supervisor, realizará suas atividades na unidade fixa ou ele se 

deslocará para as demais unidades?  

R: Em unidade fixa. 

 

1.3 A planilha de custos deverá ser igual à do anexo IV ou a empresa poderá 

apresentar outro modelo de planilha?  

R: A planilha de custo anexa ao Edital trata-se meramente de um modelo, cada 

empresa poderá utilizar a planilha usual, desde que a mesma atenda a 

Convenção Coletiva do Sindicato o qual esteja vinculado e os requisitos 

solicitado em edital. 

 

1.4 O atestado de capacidade técnica quando mencionado "compatível", refere-

se à prestação de serviços de mão de obra (podendo ser com outras funções no 

atestado), correto?  

R: O atestado deverá ser compatível as funções e quantidades solicitadas em 

edital. 

 

1.5 O contrato poderá ser repactuado na data base da convenção coletiva que for 

utilizada para a composição dos custos e em caso de prorrogação do contrato, 

o reajuste será pelo IGPM, correto? 

R: O contrato será reajustado conforme as atualizações da convenção coletiva 

de trabalho que está relacionado a mão de obra. Os casos em que se utiliza o 

IGPM é se houver equipamento/materiais que exigem reajuste, que não é o caso, 

pois o objeto da licitação é de terceirização de mão de obra. 

 

Curitiba, 18 de julho de 2023 

 

 


